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PREFEITURA llHU,..,IC:IPAL DE 

~~~~~ JC>E: .s-A <> 
F~A.IVCISCO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 093, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 . 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE 
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DE SÃO FRANCISCO DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
Associação dos Pequenos e Médios Agricultores da Região do Pé da Serra -
Distrito de Vargem Alegre, registrada no CNPJ sob o nº 04.988.444/0001-38 . 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, aos 24 de outubr~ 

e© 
WALDELV)iAVALCANTE 

~~Municipal 
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